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        ANTEPROJETO DE LEI Nº 47/2007

                                    Propõe a  realização de testes vocacionais para alunos do Sistema Municipal de Ensino e dá outras providências.

Art.1º - Por este Anteprojeto de Lei, propõe-se ao Executivo Municipal a realização de Testes Vocacionais para os alunos da Rede Municipal de Ensino que estejam cursando a 8ª  (oitava) série do ensino fundamental.

§ 1º -   Os testes a que se refere o “caput “ deste artigo serão gratuitos para todos os alunos do ensino fundamental do Sistema Municipal de Ensino.

§ 2º - Os testes serão programados e aplicados por equipes técnicas especializadas na área de Psicologia. 

Art. 2º- As condições técnico-operacionais e os objetivos específicos dos testes vocacionais, aplicados nos termos desta lei serão de responsabilidade do Poder público Municipal. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta proposição correrão por conta de dotação a ser incluída, anualmente, na lei orçamentária.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2007.

Dr Caio  Dutra

                                                  Vereador  PMDB

                                                  Líder do Prefeito


Justificativa

           A escolha da carreira profissional é sempre um momento complicado para os adolescentes, surgem dúvidas principalmente por terem que optar por uma carreira ainda muito cedo. 

           A alta competitividade que hoje impera no mercado juntamente com sua saturação vem pressionando os jovens a se posicionarem às vezes de forma inadequada.

           A orientação profissional é uma alternativa para estes alunos do Sistema Municipal de Ensino, uma vez que as famílias destes estudantes, na maioria das vezes não tem condições financeiras para ter acesso a este tipo de serviço, que não é muito barato.
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